		COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 


PARECER n. 052/2022
Expediente n. 059/2022
Projeto de Lei 042/2022 
Origem: Poder Executivo Municipal 
Objeto: “AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A FIRMAR TERMO DE PARCERIA COM A RS GARANTI, A DESTINAR R$ 200.000,00 (DUZENTOS MIL REAIS), A TÍTULO DE GARANTIA, PARA O PROGRAMA DE MICRO CRÉDITO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO DE ESTÂNCIA VELHA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

[bookmark: _GoBack]Em reunião ordinária, realizada no dia 30 de maio de 2022, a Comissão de Constituição e Justiça se reuniu e emitiu, por unanimidade, parecer favorável à submissão do referido Projeto em Plenário, por estar de acordo com a Lei Federal nº Lei nº 9.790, de 23 de março de 1999, em seu art. 9º, o qual assevera que o Termo de Parceria, assim considerado o instrumento passível de ser firmado entre o Poder Público e as entidades qualificadas como Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público destinado à formação de vínculo de cooperação entre as partes, para o fomento e a execução das atividades de interesse público. Logo, está apto a ser votado.
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